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LEI Nº 786, de 06 de agosto de 2010.
Denomina de 16 de ABRIL a rua, até hoje denominada de Rua A, (Loteamento Dahmer), e trecho projetado com extensão de 332,40 metros, que se estende na direção Norte/Sul, com início no limite Norte, ou seja, na Rua Edvino Bröenstrup a 68,20 metros da confluência da Rua Henrique Grave até o limite Sul, este situado na confluência da Rua B, a 68,20 metros da confluência da Rua Henrique Grave. 
 
 
SÉRGIO MARASCA, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
 Art. 1° É denominada de 16 de ABRIL a rua, até hoje denominada de Rua A (Loteamento Dahmer), e trecho como projetado com extensão de 332,40 metros, que se estende na direção Norte/Sul, com início no limite Norte, ou seja, na Rua Edvino Bröenstrup, a 68,20 metros da confluência da Rua Henrique Grave até o limite Sul, este situado na confluência da Rua B, a 68,20 metros da confluência da Rua Henrique Grave. 
 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.
             
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO, 6 de agosto de 2010.
Sérgio Marasca
Prefeito 
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